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GOVERNO DO MUNICII'IO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N°  5.2309  DE 23 DE SETEMBRO DE 2010. 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO USO DE 
APARELHO ELETRÔNICO E DIGITAL - 
TELEFONE CELULAR, PAGER, RÁDIO, 
TOCADORES DE ÁUDIO EM GERAL E 
SIMILARES NAS SALAS DE AULA DAS 
ESCOLAS DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE ENSINO. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou, 
e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 - Fica proibido o uso de aparelho eletrônico e digital - telefone celular, 
pager, rádio, tocadores de áudio em geral e similares nas salas de aula das Escolas da Rede 
Pública Municipal de Ensino. 

Art. 2 - O aluno que fizer uso de algum destes equipamentos dentro da sala de 
aula, será advertido de forma respeitosa e será lavrado termo desta ocorrência, sendo dado 
conhecimento ao seu responsável legal. 

Art. 32  - No caso de reincidência desta ocorrência, a escola poderá fazer a guarda 
deste equipamento em lugar seguro, para posterior entrega aos pais ou responsável. 

Art. 4 - Deverão ser fixados em local de acesso e nas dependências da instituição 
educacional, nas salas de aula e nos locais onde ocorrem aulas, avisos indicando a proibição. 

Parágrafo único - No aviso de que trata o caput deste artigo deverá constar o 
seguinte: "E PROIBIDO O USO DE APARELHO ELETRÔNICO E DIGITAL - 
TELEFONE CELULAR, PAGER, RÁDIO, TOCADORES DE ÁUDIO EM GERAL E 
SIMILARES NAS SALAS DE AULA DESTE ESTABELECIMENTO ESCOLAR." 

Art. 52_  Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo Municipal. 

Art. 62  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 23 DIAS DO 
MÊS DE SETEMBRO DE 2010. 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 0 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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Exce1Cn1ssiino Senhor, 

Encaminhamos a y.Éxa. os Projetos dç Legislaçâo abixo re1aionadós para 'a 
competente sanção: 

Exm. Sr. 	: 
José Mi1ton dê Carvalho Rocha 
Prefeito Municipalde. 
CONSELHEIRO LAEAIETE-MG 

Rua Assis drade, 540 • tntrO .- Conselheiro 'Lafalete, -• Cep3.400-000' - 	(31)3769.8100 Telefax 769-81 03 
e-mali: camaraOcamaraconsalheirolafalete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselhelrolafaiete.mg.gov.br  



VEREADOR JO SÍRIO 

o Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS A ROlADO 

- 	 Presidente 
PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJE fiM LEI N2  062/2010 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei flQ  062/2010, que Dispõe sobre 
a proibição do uso de aparelho eletrônico e digital  -  telefone celular, pager, rádio, tocadores de áudio 
em geral e similares nas salas de aula da Rede Municipal de Educação, de autoria do Vereador Eli  
Severino Ribeiro, deva ser aprovado pela Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N2  062/2010 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO USO DE APARELHO 
ELETRÔNICO E DIGITAL - TELEFONE CELULAR, 
PAGER, RÁDIO, TOCADORES DE ÁIJDIO EM GERAL E 
SIMILARES NAS SALAS DE AULA DAS ESCOLAS DA 
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. l' - Fica proibido o uso de aparelho eletrônico e digital - telefone celular, pager, rádio, 
tocadores de áudio em geral e similares nas salas de aula das Escolas da Rede Pública Municipal de 
Ensino. 

Art. 2 - O aluno que fizer uso de algum destes equipamentos dentro da sala de aula, será 
advertido de forma respeitosa e será lavrado termo desta ocorrência, sendo dado conhecimento ao seu 
responsável legal. 

Art. 39 - No caso de reincidência desta ocorrência, a escola poderá fazer a guarda deste 
equipamento em lugar seguro, para posterior entrega aos pais ou responsável. 

Art. 4 - Deverão ser fixados em local de acesso e nas dependências da instituição 
educacional, nas salas de aula e nos locais onde ocorrem aulas, avisos indicando a proibição. 

Parágrafo único - No aviso de que trata o caput deste artigo deverá constar o seguinte: "É 
PROIBIDO O USO DE APARELHO ELETRÔNICO E DIGITAL - TELEFONE CELULAR, PAGER, 
RÁDIO, TOCADORES DE ÁUDIO EM GERAL E SIMILARES NAS SALAS DE AULA DESTE 
ESTABELECIMENTO ESCOLAR." 

Art. 59_  Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo Municipal. 

Art. 6 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISS 1/ ,30 DF, AGOSTO DE 2010. 

VEREADOR HÉLIO F' (1SCO bÉ OLIVEIRA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 



CO ANTÔNIO REIS CARVALHO 
- Presidente da Câmara - 

VE 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  062/2010 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO USO DE 
APARELHO ELETRÔNICO E DIGITAL - 
TELEFONE CELULAR, PAGER, RÁDIO, 
TOCADORES DE ÁUDIO EM GERAL E 
SIMILARES NAS SALAS DE AULA DAS 
ESCOLAS DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE ENSINO. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaié, por' '-eus representantes, decretou: 
pt  0 W..m 	 Á 

• / - .  #  Ø 3$, 
Art. i - Fica proibido o uso de aparelho eletrônico e digital - telefone celular, 

pager, rádio, tocadores de áudio em geral e similares nas salas de aula das Escolas da Rede 
Pública Municipal de Ensino. 

Art. 2 - O aluno que fizer uso de algum destes equipamentos dentro da sala de 
aula, será advertido de forma respeitosa e será lavrado termo desta ocorrência, sendo dado 
conhecimento ao seu responsável legal. 

Art. 3 - No caso de reincidência desta ocorrência, a escola poderá fazer a guarda 
deste equipamento em lugar seguro, para posterior entrega aos pais ou responsável. 

Art. 4. - Deverão ser fixados em local de acesso e nas dependências da instituição 
educacional, nas salas de aula e nos locais onde ocorrem aulas, avisos indicando a proibição. 

Parágrafo único - No aviso de que trata o caput deste artigo deverá constar o 
seguinte: "E PROIBIDO O USO DE APARELHO ELETRÔNICO E DIGITAL - 
TELEFONE CELULAR, PAGER, RÁDIO, TOCADORES DE ÁUDIO EM GERAL E 
SIMILARES NAS SALAS DE AULA DESTE ESTABELECIMENTO ESCOLAR." 

Art. 5 Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo Municipal. 

Art. 6 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
AOS 2 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2010. 

VEREADOR1AÃTRO 
o 

- 	 amar. 
'SILVA 

Rua Assis Andrade, 540  - Centro - Conselheiro afaiet.-  -  Cep 36 0-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg:gov.  s  - ite: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Presidente 

o aiete 

EXPEDIENTE 
ci 	151 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMiA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI NQ  062/2010. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n 062/20 10, que Dispõe sobre a proibição do uso de aparelho eletrônico 
e digital  -  telefone celular, pager, rádio, tocadores de áudio em geral e similares nas salas de aula da 
Rede Municipal de Educação, de autoria do Vereador Eli Severino Ribeiro, vem a esta Comissão para 
a emissão de parecer quanto à sua viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto no art. 89, III do 
Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há,, do ponto de vista técnico orçamentário-financeiro, impedimentos para a aprovação 
do Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do presente Projeto de Lei pela Câmara 
em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 18 DE AGOSTO DE 2010. 

VEREADOR !('4 éARDO SÍRIO 

VEREADOR WANDERLEY JOSÉ DE FARIA 

IGCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 
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CISCO  DE OLIVEIRA VEREADO 

c(c. E 
VEREAD AR 	 SOUZA 

Câmara Municipal de Consel 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO 

PROJETO DE LEI N 062/2010. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n 062/2010, que Dispõe sobre a proibição do uso de aparelho 
eletrônico e digital - telefone celular, pager, rádio, locadores de dudio em geral e similares 
nas salas de aula da Rede Municipal de Educação, de autoria do Vereador Eli Severino 
Ribeiro, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre sua viabilidade e conveniência, 
atendendo ao disposto no inciso II do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 18 DE AGOSTO DE 2010. 

VEREADOR IVAR DE ALMEIDA CERQUEIRA NETO 

/GCT1 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0* *31) 3769-8100 - Fax (0* *31) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS E PEDIENTE 

., 	1  

__ 	Presidente 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO' 
_____

STIÇA AO PROJETO DE 
LEI N2 062/2010. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n2 062/2010, que Dispõe sobre a proibição do uso de aparelho 
eletrônico e digital - telefone celular, pager, rádio, tocadores de áudio em geral e similares nas salas 
de aula da Rede Municipal de Educação, de autoria do Vereador Eli Severino Ribeiro, vem a esta 
Comissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucionalidade, de 
conformidade com o art. 895 inciso 1, do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 
A proposta de lei em análise objetiva estabelecer a proibição do uso de aparelho eletrônico 

e digital - telefone celular, pager, rádio, tocadores de áudio em geral e similares nas salas de aula das 
escolas da rede municipal de ensino. 

Sabe-se que a educação é dever do Estado e direito dos cidadãos e que os princípios 
constitucionais a respeito do tema são objeto do art. 205 e seguintes da Constituição da República. No 
entanto, não se trata a proibição do uso de aparelhos eletrônicos e digitais no âmbito das salas de aula 
das Escolas da Rede Municipal de Ensino de norma que trate da organização do sistema de ensino, 
mas de norma de proteção à criança e ao adolescente, matéria de competência concorrente dos entes 
federativos. 

E inegável que o uso dos aparelhos em questão podem gerar problemas de segurança local, 
atingindo indivíduos que, pela pouca idade, não podem se defender. Considerando que é a segurança 
pública assunto de interesse do Município, a matéria em análise também se insere na competência 
legislativa do ente por força do disposto no inciso 1 do art. 30 da Constituição da República. 

Ante o exposto, em razão da necessidade de proteção à criança e ao adolescente e da 
distribuição constitucional de competências legislativas, considera-se que o anexo projeto de lei se 
encontra em consonância com a legislação pertinente, não havendo nenhum impedimento para a 
tramitação do mesmo. 

CONCLUSÃO 
Diante do exposto, não há, quanto à iniciativa, nem quanto ao mérito, impedimentos de 

ordem legal, jurídica e constitucional para a tramitação regimental do Projeto de Lei em apreço, e que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário, com as Emendas que ora apresenta. 

SALA DAS COMISSO 1 S, 28 DE JUNHO DE 2010. 

VEREADOR ,)/FRANCISCO DE OLIVEIRA 

F S~N  C5P'~ DE MELO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000  -  Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0* *31) 3769-8 100— Fax (0**31) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA N!  1 AO PROJETO DE LEI N2  06212010 
APROVADO 

Dê-se à Ementa do Projeto de Lei n 062'2010 a seguinte redação: 

"DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO USO DE APARELHO 
ELETRÔNICO E DIGITAL - TELEFONE CELULAR, PAGER, 
RÁDIO, TOCADORES DE ÁUDIO EM GERAL E SIMILARES NAS 
SALAS DE AULA DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL 
DE ENSINO." 

EMENDA N°- 2 AO PROJETO DE LEI N2  0622010 	
APROVADO 

Dê-se ao artigo 19  do Projeto de Lei n2  062'2010 a seguinte redação: 

"Ar!. l - Fica proibido o uso de aparelho eletrônico e digital - telefone celular, pager, 
rádio, tocadores de áudio em geral e similares nas salas de aula das Escolas da Rede 
Pública Municipal de Ensino." 

EMENDA W 3 AO PROJETO DE LEI N°-  062'2010 IAPROYADO  

Suprima-se o artigo 22  do Projeto de Lei n2  062'2010, renumerando-se os demais. 

EMENDA N2  4 AO PROJETO DE LEI N°- 0622010 	IAPROVAD0 

O artigo 52  do Projeto de Lei n2  062'2010 passa a viger acrescido do seguinte parágrafo 
único: 

"Ar!. 5  - 

Parágrafo único - No aviso de que trata o caput deste artigo deverá constar o 
seguinte: "E PROIBIDO O USO DE APARELHO ELETRÔNICO E DIGITAL - 
TELEFONE CELULAR, PAGER, RÁDIO, TOCADORES DE AUDIO EM GERAL 
E SIMILARES NAS SALAS DE AULA DESTE ESTABELECIMENTO 
ESCOLAR. 

EMENDA NQ  5 AO PROJETO DE LEI N2  062'2010 	IAPROVADO 

Suprima-se o artigo 62 do Projeto de Lei n2  062'2010, renumerando-se os demais. 

EMENDA N2  6 AO PROJETO DE LEI W 06212010 
IROYADO 

Dê-se ao artigo 72 do Projeto de Lei n2  062'2010 a seguinte redação: 

"Ar!. 7 - Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo Municipal." 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**3  1)3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA N°- 7 AO PROJETO DE LEI N2  062i2010 

Dê-se ao artigo 82  do Projeto de Lei n2  062'2010 a seguinte redação: 

"Ari. r~ - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." 

APROYADOI  

SALA DAS COMISSÕES, 28 DE JUNHO DE 2010. 

VEREADOR HEL ' CISCO DE OLIVEIRA 

VEREADOR J 	CARDO SÍRIO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  062/2010 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO USO DE 
APARELHO ELETRÔNICO E DIGITAL - 
TELEFONE CELULAR, PAGER, RÁDIO, 
TOCADORES DE ÁIJDIO EM GERAL E 
SIMILARES NAS SALAS DE AULA DA 
REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1 - Fica proibido o uso de aparelho eletrônico e digital - telefone celular, 
pager, rádio, tocadores de áudio em geral e similares nas salas de aula da Rede Municipal de 
Educação. 

Art. 2 - Fica compreendida como sala de aula as instituições de ensino 
fundamental e médio. 

Art. 32 - O aluno que fizer uso de algum destes equipamentos dentro da sala de 
aula, será advertido de forma respeitosa e será lavrado termo desta ocorrência, sendo dado 
conhecimento ao seu responsável legal. 

Art. 	No caso de reincidência desta ocorrência, a escola poderá fazer a guarda 
deste equipamento em lugar seguro, para posterior entrega aos pais ou responsável. 

Art. 52  - Deverão ser fixados em local de acesso e nas dependências da instituição 
educacional, nas salas de aula e nos locais onde ocorrem aulas, avisos indicando a proibição. 

Art. 6 - No aviso deverá constar o seguinte: "É PROIBIDO O USO DE 
APARELHO ELETRÔNICO E DIGITAL - TELEFONE CELULAR, PAGER, RADIO, 
TOCADORES DE ÁUDIO EM GERAL E SIMILARES DURANTE AS AULAS." 

publicação. 
Art. 72 - Caberá ao Poder Executivo regulamentar esta Lei aDartir de sua 

ComIssão - 
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Ff 12±  I.iO Art. 8 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaç 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Exm2  Sr. Presidente, 
Exm1  Srs. Vereadores, 

A educação é uma ação pedagógica relacional, que implica no processo ensino-
aprendizado. E importante que o ambiente possa ser adequadamente preparado com infra-
estrutura física e uma atitude comportamental de cooperação e respeito mútuo. 

A proibição do uso de aparelhos eletrônicos e digitais - telefone celular, pager, 
rádio, tocadores de áudio em geral e similares nas salas de aula, busca criar um ambiente 
apropriado para a troca de conhecimento e experiência, numa atitude de respeito presencial na 
relação que se estabelece entre professor e aluno. 

A sonoridade e o ruído proporcionado por estes equipamentos geram dispersão e a 
perda de foco no processo de aprendizagem, bem como a urbanidade e a gentileza 
educacional. 

Assim sendo, entendemos que esta medida, embora simples, se faz necessária para 
acabar com a prática do uso de aparelhos eletrônicos, digitais e similares durante as aulas, 
para evitar que os alunos desviem sua atenção aos estudos. 

Portanto, o objetivo da presente propositura não é só evitar a distração e o 
desrespeito ao professor e vice-versa em sala da aula, mas, assegurar a idéia principal do 
ambiente escolar, como sendo o veículo essencial para educação, bem como resguardar a boa 
qualidade do ensino em todos os níveis. 

Por todo exposto e na certeza do cumprimento do dever desta Casa Legislativa, 
solicito apoio de meus nobres pares para a aprovação da propositura em tela. 

SALA DAS SESSÕES, 16 DE ABRIL DE2010. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N/20I0 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO USO DE 
APARELHO ELETRÔNICO E DIGITAL - 
TELEFONE CELULAR, PAGER, RÁDIO, 
TOCADORES DE ÁUO EM GERAL E 
SIMILARES NAS SALAS DE AULA DA 
REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. i - Fica proibido o uso de aparelho eletrônico e digital - telefone celular, 
pager, rádio, tocadores de áudio em geral e similares nas salas de aula da Rede Municipal de 
Educação. 

Art. 22 - Fica compreendida como sala de aula as instituições de ensino 
fundamental e médio. 

Art. 32 - O aluno que fizer uso de algum destes equipamentos dentro da sala de 
aula, será advertido de forma respeitosa e será lavrado termo desta ocorrência, sendo dado 
conhecimento ao seu responsável legal. 

Art. 42_  No caso de reincidência desta ocorrência, a escola poderá fazer a guarda 
deste equipamento em lugar seguro, para posterior entrega aos pais ou responsável. 

Art. 52 - Deverão ser fixados em local de acesso e nas dependências da instituição 
educacional, nas salas de aula e nos locais onde ocorrem aulas, avisos indicando a proibição. 

Art. 62 - No aviso deverá constar o seguinte: "É PROIBIDO O USO DE 
APARELHO ELETRÔNICO E DIGITAL - TELEFONE CELULAR, PAGER, RADIO, 
TOCADORES DE AUDIO EM GERAL E SIMILARES DURANTE AS AULAS." 

Art. 72 - Caberá ao Poder Executivo regulamentar esta Lei a partir de sua 
publicação. 

Art. 8- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Exm Sr. Presidente, 
Exm Srs. Vereadores, 

A educação é uma ação pedagógica relacional, que implica no processo ensino-
aprendizado. E importante que o ambiente possa ser adequadamente preparado com infra-
estrutura fisica e uma alilude comportamenial de cooperação e rcspeiio múluo. 

A proibição do uso de aparelhos eletrônicos e digitais telefone celular, pager, 
rádio, tocadores de áudio em geral e similares nas salas de aula, busca criar um ambiente 
apropriado para a troca de conhecimento e experiência, numa atitude de respeito presencial na 
relação que se estabelece entre professor e aluno. 

A sonoridade e o ruído proporcionado por estes equipamentos geram dispersão e a 
perda de foco no processo de aprendizagem, bem como a urbanidade e a gentileza 
educacional. 

Assim sendo, entendemos que esta medida, embora simpJes, se faz necessária para 
acabar com a prática do uso de aparelhos eletrônicos, digitais e similares durante as aulas, 
para evitar que os alunos desviem sua atenção aos estudos. 

Portanto, o objetivo da presente propositura não é só evitar a distração e o 
desrespeito ao professor e vice-versa em sala da aula, mas, assegurar a idéia principal do 
ambiente escolar, como sendo o veículo essencial para educação, bem como resguardar a boa 
qualidade do ensino em todos os níveis. 

Por iodo exposto e na certeza do cumprimento cio dever desta Casa Legislativa, 
solicito apoio de meus nobres pares para a aprovação da propositura em tela. 
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